PROJETO DE LEI N.º   297,   DE 2002.

Dá denominação aos dispositivos de entroncamento localizados no km 107 +400m na SP-253 em Santa Rosa de Viterbo.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Passam a denominar-se “ADRIANO DE CASTRO GIL” os dispositivos de entroncamento localizados no km 107 + 400m na SP- 253 – Rodovia Conde Francisco Matarazzo no município de Santa Rosa de Viterbo.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA



Adriano de Castro Gil, filho de José de Castro Gil e Sebastiana de Lima Castro Gil, nasceu em Santa Rosa de Viterbo aos 23 de janeiro de 1973.



Participava ativamente de todos os acontecimentos sociais da juventude Santorrosense , onde angariava grande popularidade e carinho.



Faleceu tragicamente aos 18 de agosto de 1989, em grave acidente automobilístico na Rodovia Padre Donizetti, no município de Tambaú, quando ainda cursava a 8ª série do Ensino Fundamental, deixando inconsoláveis os pais e os irmãos José e Marcelo.



Sua partida repentina deixou profundamente abatidos familiares, amigos; toda a cidade sente-se um pouco órfã.



Jovem, alegre e comunicativo, aluno exemplar, filho dedicado e amoroso, apesar de sua breve existência entre nós, deixou muita saudade e um profundo respeito de todos aqueles que o conheceram.



Por essas razões é que propomos seja prestada esta justa homenagem e, para tal, contamos com o apoio dos nossos pares.



Sala das Sessões, em 

Deputado DUARTE NOGUEIRA
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